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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTAS.

	PARECER Nº 200/2023
Ao Projeto de Lei Complementar nº 023/2023
Relator: Vereadora Marlice Perazoli


DA ANÁLISE E DA FUNDAMENTAÇÃO
Encontra-se em exame nesta Comissão o Projeto de Lei Complementar de autoria do Prefeito, com a finalidade de alterar a Lei Complementar nº	85/2007. 
	Conforme se vislumbra, a alteração irá contemplar o anexo III que trata da descrição das funções temporárias do Instituto Cultural, mais especificamente no que se refere às atribuições do instrutor de Artes Cênicas, sobre as atividades relacionadas à danças e teatro.  Neste tocante faz-se necessário alterar mencionada lei, para assim  contemplar as atividades da autarquia frente a ampliação das demandas que surgem nas oficinas.
Como se trata de remanejamento de pessoas na própria pasta, não envolverá acréscimo de orçamento, tratando-se apenas de questões de organização, motivo pelo qual do ponto de vista financeiro esta Comissão não vislumbra objeções. 
		
	DA CONCLUSÃO 
	Diante da análise feita por esta Comissão, não vislumbramos nenhum impedimento, exarando parecer favorável.
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Marlice V. Perazoli
Vice-Presidente e relatora
  

Vereador Silvian Hentz ___________________________________voto____________________
Presidente


Vereador Mauro Cesar Michelon_____________________________voto____________________
Membro

_____________________________________________________________________________________
Rua Duque de Caxias, 522 ☎ (49)3344–2666 CEP  89990-000 – São Lourenço do Oeste – SC.
image1.png




